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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 072/2013 –  INSTITUI A REDE SOLIDÁRIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

O Anteprojeto de Lei nº 072/2013, de autoria do Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade, que institui a Rede Solidária à criança e ao adolescente e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 072/2013

AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A REDE SOLIDÁRIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º – Fica instituída, por esta Lei e seu regulamento, a Rede Solidária à Criança e ao Adolescente de Sete Lagoas, cuja finalidade é garantir direitos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).



Art. 2º – São objetivos da Rede Solidária à Criança e ao Adolescente de Sete Lagoas:



I – prestar serviços de saúde, assistência social e de educação;



II – reduzir e/ou eliminar fatores que possam comprometer o desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes em suas faixas etárias;



III – promover o pleno acesso de crianças e de adolescentes aos serviços básicos e essenciais, sejam eles de iniciativa do Poder Público ou de profissionais e de instituições da rede privada;



IV – valorizar a prática do voluntariado em favor da infância e da adolescência.



Art. 3º – Para elaboração das metas da Rede Solidária à Criança e ao Adolescente de Sete Lagoas, fica criado o Comitê Intersetorial composto por:



I – 01 (hum) representante da Pastoral da Criança;



II – 01 (hum) representante da Secretaria Municipal de Saúde;



III – 01 (hum) representante da Secretaria Municipal de Educação;



IV – 01 (hum) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;



V – 01 (hum) representante do Ministério Público do Estado de Minas Gerais;



VI – 01 (hum) representante da Câmara Municipal de Sete Lagoas;



VII – 01 (hum) representante da imprensa;



VIII – 01 (hum) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;



IX – 01 (hum) representante dos conselhos tutelares de Sete Lagoas.



Art. 4º – A Prefeitura de Sete Lagoas estimulará a participação cidadã na Rede Solidária à Criança e ao Adolescente mediante a adesão de médicos, dentistas, psicólogos, assistentes sociais e educadores.



Parágrafo único – Em contrapartida à participação dos profissionais na Rede Solidária à Criança e ao Adolescente, a Prefeitura de Sete Lagoas abaterá o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) devido por cada profissional que aderir à iniciativa prevista nesta Lei.



Art. 5º – Em consonância com a instituição da Rede Solidária à Criança e ao Adolescente, a Prefeitura de Sete Lagoas assinará Termo de Adesão com a Fundação Abrinq, para que as políticas e as ações governamentais tenham suporte e apoio para alcançar os melhores resultados, ano a ano.



Art. 6º – Em suas ações de caráter público, a Prefeitura de Sete Lagoas dará publicidade a profissionais e instituições em fins lucrativos que participem da Rede Solidária à Criança e ao Adolescente, como forma de reconhecimento à postura cidadã de agir em conformidade com o ECA  e com os dispositivos desta Lei e de seu regulamento.



Art. 7º – Sem prejuízo de outras ações, a Prefeitura de Sete Lagoas concederá, em cerimônia oficial, 

Certificado de Honra ao Mérito às instituições e profissionais que prestam, voluntariamente, serviços às crianças e aos adolescentes de Sete Lagoas.



Art. 8º – As despesas desta Lei correrão à conta do Orçamento Fiscal.



Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 10 – Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
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